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I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
0'7112/2021, tendo sido lido na sessão na mesma data. Após foi encamiúado para esta Comissão e

aportado no dia 07/1212021, tudo conforme as fls. 02106 verso.

A razão do veto âlicerçâ-se em inconstitucionalidade. O § l" do aÍtigo 42 da Constituição

do Estado de Mato GÍosso prevê que, "se o Governaclor do Estado considelat o ptojeto de lei, o

todo ou em parte, inconsíitucional ou co tr.trio ao interesse público, vetó-lo-á lotal ou

Ainda, nos termos do § 1', do artigo 302, do Regimento lntemo desta Casa de Leis,

compete a estâ Comissão de Constituição, Justiça e Redação a análise do veto que tiver por
[undamento a inconslilucionalidade da proposiçào.

Nas razões do veto, o Govemador com fundamento no pârecer da Procuradoria GeÍal aduz

o seguinte:

Inconsíituciotlalidade íomal: inra.le d competência do Poder Execulivo pdra cridr
atúbuiÇões a e lidades da Admifiislração Pública e versar sobre seu

íuncionamento e olp:anizdção - arts. 39, paftigraÍo único, , "d e 66, V, d.t
C o/t s ti tu ição Es tadual ; e

Inconslilucionalidade maÍeridl: cria despesd pública, se , em coníraponlL,,

apresentar a respecíira eslímdli|a do impacto orçamentário e fnanceíro -

desrespeito ao art. 1 13 do ADCT da CF, ao arl. 167, I,daCF,aoart. 165, I,da
CE, ao art. 16 dd Lei Complementar Federal n'101/2000 e do att. 15 da Lei
Complementar Estadual n" 6 1 1/20 I 9.
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Com elêito, submete-sc a csta Comissão de Constituição e Justiç4, o Veto Total n'
l1 l/2021 - Mensagem n" 181/2021 aposto ao Projeto dc Lci n." 1136/2019, de autoria do Deputado
Dr. Cimencz. a fim dc scr cmrttdo o necessário pir(cer.

E o relatório.

Il - Análise

Cabe à Comissão de Constituiçâo, Justiça c RcdaÇão, de acorcio corn o artigo 36 da

Constituição do Estado dc Mato Crosso c altigos 302, § 1" e 369, inciso I, alinea "a" do Rcgimcnto
Interno desta Casa cie Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, julidico e regimental
sobrc todâs as proposiçõcs ofqccidas à dcliberação da Casa, bem corno sobrc os vctos que tenham
por l'undamento a inconstitucionalidade.

De acordo corn o aÍigo 42 cla Constituição do Estado dc Mato Grosso, o govemadot podc
velar o projeto de lei por inconstitucionalidadc ou que sejâ contrário ao intercssc público, in wrhisl

''Art- 12 O prÍieto dc lei, ap6 contluítla a respcctitd roklÇão, se rcieilddo flít
Ássenhleid Legislati|Lt, sarú urqttnudo, \e dptowrlo, será etNilrtb «o Governudor
do EsluLlo que, uqriescendo, o sanciotorti »o pt azo cle qttinze día\ Iit(is.

§ l'Se o Goternador tlo Estudo catlsiderut o ptaieto da tui, lo k,do ou ept p Íte.
i consliluciutol ou cottltitio ao inleresse público, vctli lo-á lotal ou
put'cidl leüle, no prazo de quinze dilts tileis, coníaclos dd dakt do rctcbifienÍo, e

urtuniatró. derlro dc quarcntd e ai!o horas, os ,nlh,o.t do |eta m Ptesid(nle dd
ls.\e nt hl e i a Le gi s kÍ ira. (grilàttto;.1'

Confome cxplanado nâs razôes do veto, o Senhor Covemador apontou a

inconstitucionalidade Íbrrnal, pois cria atribuiçõcs a entidêdes da Adtninistração Pública e vemar

sobre seu funcionamento c organizaÇão, cuja fàculdade para deflagrar o competentc processo

lcgislativo é atribuida ào Chelê do Poder Exccutivo, nos teünos do ad. 39, parágralb úIlico, II, "d" c

do àft. 66, V da CD/MT, bcm como a inconstitucionalidadc matcrial, eis que cria despcsas públicas,

sem, apresentar a respcctiva o cstudo e previsão de impacto orçalnentário, violando o altiSo 113 do

ADCT, art. 167, I, da CF/88 e 4ft. 165, I, da CE/MT, além de, vioiar os artiSos l6 da LC Fedcral n"

101/2000 e 15 da LC Estadual n'614/2019.

Não obstante os arSumentos utjlizados pelo Chefc do Pocler tsxecutivo para vetar a

prupu.i.'ào rproradr por c\rd ( d\d J( L.i'. g_l-!!9-lp-tal!i-q-Es-tsss-ptS§-pS

A qucstão passou por esta Colnissão, a qual, através do Parecer n.' 397/2021/CCIR,
aprcciou o Projeto de Lei vetado, rcconhecendo a sua constitucioralidade. No citado parccer, f-otam

desenvolvidos os scguintes argulneitosl

^v. 
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"Inicial enle, observctse a ínserção da ndléria na competência legislatird concorrenle
enlre a União, os Eslados e o Disírilo Federal, para legíslar sobre educação, nos ter os
do artígo 21, inciso IXda Constituição Federal, verbis:

Art. 2.1. Compete à Uníão, aos Estados e ao Distrito Federal legiskt
cotlcollekle ekte soble-
(...)
IX - educacão. cu ura, ensíno, desporlo, ciência, tecnologia, pesq isa,

desenvolvimento e inovação;

§ I' No ,imbiío da legislação concoüenle, Í, co petência da Uniao limitar-se-á a
esíabelecer normas gerais. tlidcl.(i tt'1.;ll7J & 2A19)

§ 2" A competência da União para legísldt sobre nomas gerais não exclu a
compeíência suplemeníar dos Estados. /l'kl.' l.i tl" l3 illl. lt 2019)

§ 3" lnexisti clo leí Íederal sobre normos geldis, os Esíddos exercerão !7

competência legislaíira plena, para aíender a suds peculidridades. ll''tlfu Lti
| 1-t.8:'1, Ll( :0II)
§ 4'A supen'eniêncía de leí Íedelal sobrc normas gerais suspende o eficácía da
lei estadual, no que lhe íor conírátio. /lilt l'(t tt" l-1.3:1.k lttl9)

Nesse sentido, cabe aos eslados a competência suplemeníar, serulo que, a união lir iía-se
a eclição de norfids gerais sobre o te a, ou seja, a compelência da UfiiAo sobre normas
gerais, flão obsla os eslados em legislat concoüenlemente com a ufiião, desde que

atenda su)s peculi.Íidacles regionais ou pree cha lacunas exístenies e legislaçào

Íederal (Art. 24, §§ I" e 2"da CF/88).

Em pesquísa realizarla fiesía clata, não ídentilco os legislação íederal tdlândo sobre o
lema. O que existe, no mofienlo, são dpenas dois proielos de lei, que estão tra ilando na
Câmara dos Deputados, mas que aindd não Íoram dplorados (PL n." 550/2011 e o PL
2336/2019).

Díío isso, em razão de não har,et legislação sobre o assunto, pode o Eslado de Mato
Grosso, no cdso, exercer a co peíência plena - att. 24, § 1", da CF -, não havendo em

que seÍalat em inconsíitucionalidadeíomtal por rício de compelência.
(...)
No prese le caso em exame, potlemos identilcar que a proposição apenas realça alSo

que já consta como alribuição da Secretaria, inclusí)e aquela contida na Lei

Complemenlar E\tadml n" 612, de 28 de jdneiro de 2019, que "Dispõe sobre a
organizaÇão administralíva do Pr.tcler Executivo Esladuúl e dá oulrus Proidências";

"AÍ. 20 À Secretaria de Estado de EducaÇão co,npete:
(...)
Vl - coolde ar a gestõo e a adequação dd rcde de ensino estadual, o Plúeiamento
e a caraclerizt:tÇão das obrus a serem executadas efi prédios escoldres, o
apdrelhamento e o s primento das escolas e as ações de apoio ao aluno".

Assim, tal proposílula não inc ie no tol de naiéridt de compe!ência privatiw do Poder

Execaífuo, poslo que não cría ou a\era a esltulúra ot inletíerc na atribuição do Poder

Executi|o qua ío à aquisição dos bens nówis que gere cia, motiw que q al não possui
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resel\'a inicialí1)a, podendo o Parlamefildr de dejlagrar o processo legislatiyo, confonne
díspõe o art. 61, dd Consíituíção Federal;

ArL 61. A inicíatiya das leis conplemeÍltLtres e ordinárias cabe a qualquer nembro
ou Comissão da Côr ala dos Deputaclos, do Setado Federal ou do Congre.rso
Nacional, ao Presidente da Repúblicd, do Supremo Tribunal Federul, aos
Tribunais Supe ores, ao Procurador-Geral dct República e aos ciladãos, naforna
( núr .ator pr?viyos nc5td Con ituiçào.

Esse dísposilivo é de reproduçdo compulsória pelos Estados-Me bns da Federução, e,
aqui no Estddo de Malo Grosso, a Constituíção o reprcduziu em seu a igo39:

Árí- 39 A íniciaíi't'a das leis cofiplementdres e ordinárías cabe a qualquer membro
ou Conissão da Ássembleia Legislatír'tt, ao Governador do Estado, ao Tríbunal de
JLLttiça, à Pt'ocuradoria Gerul de JustiÇa e aos cídadãos, na -forma e nos casos
prer is los nes la C ons I i luição.

Ademais, d Cnrla Estadual determina, ainda, que cabe à Assembleia Legislaíiw dispot
sobre lodas as matéúas de competência do Estado, coníome dispõe seu artigo 25:

Átl. 25 Cabe à Ássenbleia Legislativa, com a sanÇão do Governador do Estado,
não exígida esla para o especilcado no a . 26, dispot sobre todas as mdtéias de
compe tência do Es íado, espec ialmeníe :

Não obstanle isto, a prcposilura eíelfua umd Íu ção jó lípicÍt do Eslado, utfia rez que o
afligo 6'da CF impõe ao Poder Público, ínclusive ao Poder Legishltivo, o dever de zelar
pelos direitos fundamentais, no c.tso o dircíío a educação, por se íratat de um direito

Além disso, a prcposta legislaíi|a é uma medída louyáyel, pois yisa amenizdr os
problenas que as pessoas de obesiílade, passam dia a dia em escolas que, são na

Íequência, motivo de chacotas ou em atitudes de víolência Ísica ou psícológico, alén
de, a inadequaÇão do espaço /ísíco, prejudica d concenÍração e o apre dizado de lais

Posto is[o, obsefla-se c]ue a prcpositura estó em línha e em coníormidade com as
disposições normatiws dos artígos 205 e 206, íodos da CF/88. os q aír prevé a
educílção, como direíío de lodo: e devet do Eslado, setui promovida e incenli'rada pelo
Estado e a socíedade, con ígualdade de cofidições pdra o acesso a escola, visandu o
ple o desenrobime ío do aluno, seja ele para o oercício da cidaddnid e sua
qualilicação paru o lrdbalho. Vejamos:

Ári. 205- A educação, clileito de todos e dever clo Estado e da fomílía, será
prcmovida e incenlivada com a coloborução da socíedade, visando ao pleno
desenrolvimenío da pessoa, seu preparo para o exercícío da cicladania e s a
qualilcação para o trabalho.

Arl- 206- O efisi o setó minístrado com bdse nos seguintes princípios:
I - ie:ualdade de condições pdra o acesso e permanência na escola;

NCCJR
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Portonto. não se rislumbra \,iolatÇiio aros textos das ConstiÍuições Federul olt
EsÍadual, harendo compulihiliLlade enlre os preceilo:^ du prclrosiçiio a os nornas
e princípios das ConstiÍuiça)es Fede,'.rl e Esladuol "

Por essas razões. percebe-sc quc o Scnhor Govcmador do Estado não andou bcm cm vctar
o Projeto de Lei, uma vez quc suas dirctrizcs gcÍais já sc cncontlam inscridas nas compctôncias do
órgão estadual incumbido pela eÍetuação desta politica pública, no caso, a Secretaria de Estado de
Educação, nào implicando 11a criação de cargos ou alteração da estrutuÍa dc qualqucr órgão da

Administração Pública Estadual.

Se este projeto de Lei criasse, modificasse ou extinguisse qualquer atribuição irstitucional
dc algum órgão do Podcr Exccutivo ou sc intqfcrissc ljm contratos celebràdos exclusivamcntc pelo
Poder Executivo, rcstaria caractcrizada a inconstitucionalidade fotrrral, o quc não ocoffeu.

Dcssa forma, é plcnamcntc possível à inserção no oldcnamcnto juridico estadual do
presente Projeto de Lei, visto que este I1ão cria ou altera a cstnrtura ou a atribuiÇão dc órgãos da

AúniiistraÇão Pública local nem trata do rcgirnc juridico de servidoles públicos, motivo pelo qual

não vislunrbro nenhum vício dc inconstitucionalidade fonnal.

Adcrnais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamcnto cla ADI 3394/AM, rechaçou il
alcgação de inconstitucionalidade de lei que obrigava a rcalização gratuita do tcstc dc paternidade,

rccunhccend,' a :.ua corrslilucionâlidJde. senào tclam,,.:

NcqJR
Frs l-' ,,

-Á<:ÀO DIRE7A DIJ INCONST]TUCION"ALIDADE, ÁRT|GOS ]",2" E 3" DÁ LEl
N, 50. DE 25 DE MAIO D]' 2.001, DO ESTÁDO DO ÁMAZON.íS, TESTE DI'
vtrFR\tD/1DL F PÁ1LRN\D tr RFtll/Á\Ào úIUTI lrt rFTtttÁ\i'
DO DIRE]TO À A,iSISTENCIA ,]UDICIÁN,1, I,EI DE INICLÁ||V4
PAM,AMENTíR QUE CNA DESPES/I PÁlA O EST.IDO'MEMBRO
Alt:ú4\Àu DE l.\t u\Sllttt lu\tALlD4Dl lt)|LWL nÃO tt.t)LltlDA.
CONCESSÃO DEF|N|!]'/A DO BENEFÍCIO L)A ÁSÍISTÊNCIÁ JUDICiRII
GKATU]TA, QUEST'ÃO DE iIOTILT. PROCESSUAL,
INCoNSTITUCIONAL|D4DE DO INCISO 11 DO /IRTIGO 2'. SUCUMBENCI, 
tA A\itt l\vF.\nüÁlúRl.t rrRDÁ Dt) lJÜ\rl k ttt D,{ ,4.\\/§rÃv./ I

JUDICIJRI,I CK4TUIIA. ]NCONST]TUCIONAL]D1DE DO INCI,\O III DO
4Rlh,t) ' t-tXÁÇiO N rk4/tt ftR4 t tVPRI.VE\7t) D4 [\l:t I'ia)

.]UDICIAL QLIE DETERMINAR O RESSÁIIC|MENTO DÁ'S DI|SPESÁS

RLALIZÁDA,9 PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCONALID/1DE DO
INC]So ]Y DO ARTI(;O 2". AI;RONT,,I ÁO DT,gIOSTO NO ARTIGO 61, § 1",

l\'lt tst) lt,lll\'lfAL l: -\U tRTlúo5 l"tt l\oLXXI| ltt t t)\'1.\tt7tl\ it)
DO BtAStL. l. Áo conl itio do iÍirrrruílo pelo rcquercnte' a lei otucafu hão ctüt
ou c\trulur( Ítuotquet óryão tu Adhtirti§trução Públic.t h.d. Não procede a

«tegição (te que quatquet prujelo de lei que c c despes« §ó podefti §et J,ro?osío
pelo Cheíe do Executiro, Ás hip(iícses de linitítÇão do i,ticitíiw P.trltnttttítr
esuio ptevisíus, e t humerus tl«usus, no arligo 61 da Co stiluição do Btusil --
htoíé as rcldtiuts ttu funciono enlo .lo Atl,rtinislt.tção Ptiblica, ,oíddmtnle no
que se rcÍoe d servitlorcs e l)rgtios lo Podet Executivo. Pretelentes. 2.

Reco hecinenb, pctos lurtrtds derta Cotte,.la obrigataríecldde do custaia do
5
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exame de DNA pelo Estado-membro, emJa,"or de hipossuJicientes. 3. O cusleio do
exafie pericíal da justiça gdtuiÍd .',iabiliza o eíeliw exercício do Í1ircto à
assistêncid judiciáia, corsagrado o drtigo 50, inciso LXXIV, da CB/88. L O
dísposto no i ciso I cofisubst.t cia naté d de í dole prccessual --- concessão
defnitiva do henefrcio à assístência judiaria gratuita -- teru1 a ser disciplinado
pela Unido. 5. Inconstitacionalidade do inciso III do artigo 2" que esíabelece a
perda do direito à assistência judiciária gatuita do sucunbente na ação
investigatória que tenha sido proposta pelo Minislério Público e que lenhd como
suporte o resultado posítivo do exame de DNA. l/iolação do disposlo no incko
LXXIV do artigo 5" da Constituição de 1.988. 6. FixÍtção de prazo para
cumprimenlo da decisão judicial q e delermindr o ressarci rcnío das despesas
rcdlizadas pelo Eslado-nenbro. Inconslitucionalidade do ínciso Il/ do artigo 2'. 7.

Ação dilefu:t julgada parcialmenle procedenle para declarar inconstiluciondis os
ificisos I, III e Iy, do artigo 2", bem cono a expressão "no prazo de sessenld dias a
coníar da lua publicação", consíante do caput do arligo 3' dd Lei . 50/01 do
Estado do Amazona§
(STF - ADI: 3391 AM, RelatoL EROS GRAU, Data de Julgdmento. 02/01/2007,
Tribunal Pleno, Datd de Publicação. DJe-087 DIí/ULG 23-08-2007 PUBLIC 21-
08-2007 DJ 21-08-2007 PP-00023 EMENT YOL-02286-02 PP-00300 RT v. 9ó, n.

866. 2007, p. 1 1 2-1 1 7). "

Assim, nos termos dâ Jurisprudência, ao tomaÍ obrigatório o oferecimento dc assentos

adaptados â população obesa, não implicará na criação de cârgos ou alteÍação da estrutura de
qualquer órgão da Adminishação Pública Estadual, não se insedndo na competência privativa do

Chefe do Poder Executivo pâra iniciâtiva das leis que disponham sobre as matédas elencadas no
parágrafo único do artigo 39 da Constituição Estadual.

Quanto ao argumento utilizado nas razões do veto rclacionado a ausência do estudo do

impacto orçamentiírio-financeiro, quanto a essa questão há que fazer uma ponderação em favor do

principio da igualdade, pois a própria Constituição Federal no artigo 205 e artigo 206, inciso [, que

preveem que a educação será promovida e incentivada pelo Estado e a sociedade, com igualdade de

condições para o acesso a escola, visando o pleno desenvolvimento do aluno, seja ele pâra o

exercicio da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Vejamos:

Afl. 205. A educaçõo, díreito de torlos e dever do Estado e da Íanília, sefti
pronovida e icentivada coht a colaborução da socieddde, úsando ao pleno
desenvoh'ímenlo da pessoa, seu preParo pdra o exercícío da ckiadania e sua

qudlilcação parct o trablllho.

At1- 206- O efisino seú minislrado com base nos següiníes principios:
t - igu(idade de condições pal-a o acesso e Permanência na escola;

A respeito da despesa mencionada nas razões do veto, o próprio Supremo Tribunal Federal

já se posicionou a respeito da possibilidade de lei de iniciativa do padamento que causâm aumento

de despesa no Recurso Extraordinfuio com Agravo ARE 878.911 RJ, manifestando pela

constitucionalidade da norma Municipal de origem parlamentar que previa a instalação de câmeras

a'. a.dré Autonin tutuggi, n.'06, Setor^ CPA CEP:78049901 Cuiabá MT.(IS)
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dc modtoramenb em escolas e cercanias, destacando quc não usurya a conpetência privativa do
Pôder F\(culi\,,, c,,nlôrmc Jcordàu abâiÀ,':

Ação diretd de inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013 da M licOiodoRn)
de .Llneifo. Ifislalaçãa de câ rrolt dc nu»ilorunenb ent escolas e cercanix.
htconstirucionalíducla./brnun. Vício cla nticidíird. Co patôncio privariw do Poder
Exccüt o t unicipol Nilo acorrAncid. Não usutpa d competência pi.)dÍiro da
chefc tlo Poder E\ecutiro lei quc, enbora üie despesa paru ã adt itlistruÇão
públita, não trata da sua esÍtuhttd ou dd atrih íÇão de seus ótgãos neDt do rcgínt
.iurídíco .1e setridarct púhlicos. Reperclt.tsão getdl reconhecida co l rcãfunação
da jurisptudAncia destd (:ofla. lÁRli 878.91 1 RG, ral. ni . Gih at Mendes, j. 29'
9 2Al6, P, DJE de I I -10-2016, Tena 9l7.j

Confome aÍirmação do Ministro Gilmar Mendes no Recurso Supramencionado "não
procede alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe
do Executivo.

Assim, està Comissão de Constituição, Justiça e RedaÇão discorda, então, do Chcfc do
Exccutivo, pois já havia sc posicionado lavoravelmentc ao Projcto dc Lei, rebatendo um a um os

argumentos do Veto Total, apresentados posteriormente via Mensagem n.' 181/2021.

Logo, diante dos argumentos acima, não procedem às razões de veto, razão pcla qual o
rnesmo deve ser derubado corn base l1o afligo 42, § 5", da Constituição Estadual, mediante voto da

maioria absoluta dos rnembros da Asscmblcia Legislativa, em escrLltinio secreto.

É u pr."....

III - Voto do (a) Rclator (a)

Diantc do cxposto, voto pcla dcrlubada do Veto Total n.' 1l1/2021 de autoria do Poder
Exccutivo-

Sala das comissões, em ,l! 'i de I ,LÀe 2021.

Av. André ArÍônio Mâsgi, r'06. SerorA CP^ CEP:78049-90i Cuiabá MT.(IS)



EsÍaDo DE MAro GRosso

AssEMBLETa LEGtst"aÍtvA Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núclêo CCIR

Comrs\ão de Constituiçáo, Justiça e Redaçào

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Diante do exposto, voto pelâ derrubadâ do Veto Total n.'111/2021, de autoria do Poder

Executivo.

PosiÇão na Comissão lderltillcaÇão do (a) Deputado (a)

Relator (a)

,}
MeÉbros (a)

A/l lllltil

.l V et'-/ /-.,

Veto Total n." 1 1 1/2021 Proieto de Lei n.' 1 136/2019 Parecer n." 1407/2021

Reunião da Comissão em
Presidente: Deputâdo l,ao^ õ.^[rq
Relator (a): Deputaclo (a) S)"--l;,oY íl,-.",-tu

^v. 
André AntôDio Maggi. n." 06, Selor A CPA CFP: 78049_901 Cuiabá MT. (lS)



ALMT
Assembleia l,egislativa comissão de constituição, Justiça e Redação

vorAçÃo

AssEMBLETa LEGrsLATtva Do ESTADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

ForHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DE|-TBERAçÃo HÍBRtDo
NCCJ

Frs _Ll
art L

fi.

Reunião 25ê Reunião Ordinária Híbridê

Data t4lL2/2027 Horário OahOOmin

Proposição VETO ÍOTAL 111/2021- MSG 181/2021
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulâres sim Não Abstenção Ausente

Dêputado Wilson Santos - Presidente x tr ! !
Deputedo Dr. Eugênio - Vice Presidente x tr tr n
Deputado Dilmar Oãl Bosco tr tr ! x
DêputâdeJãnãine Rive tr tr ! x
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n tr tr tr
Dêputâdo Feissâl tr tr tr tr
Deputado Éduardo Botelho tr tr tr E
Deputado Delegado claudinei x tr tr tr
Deputado Xuxu DalMolin tr tr tr !
Soma Total 4 0 0 2

Rerultado Finâl: Matériâ relatada pelo Deputado Sebastião Rczende por videoconlàrà1cia com
parecer pela DERRUBADA do veto. Votaram corn o Rclator os Deputados Delegado Claudinci
e Wilson Santos preselcialmente, Dr. Eugôr'rio por videoconlàrência. Auscutc a Dcputada
Janaina Riva e o Deputado Dilmar Dal Bosco. Sendo aprovado co parecer pcla

DERRUBADA do vcto.

uroÀxtÚ-ô.tr$o»o
waleska CaÍdoso

Corsulrora t-cgislativâ
Núclco CCJR

Avenida André Antônio Maggi, n.s 06, SetorA CPA-CEP]78049 901 Cu âbá- MT


